
Município de CaPanema - PR

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Ao Departamento Contábil e Financeiro

Sr.(a) Contador(a) Público(a)

Solicito a indicagão de recursos de ordem orçamentária paru fazet ftente a despesa e a

análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da

conrratação do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA, EM

ATENDIMENTo 
"ú 

CONVÊNIO 95456612023 CELEBRADO ATRAVES DO

MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 07 de juúo de2024'
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- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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Município de CaPanema - PR

,A.SSUNTO : Processo de Çontratação

oBJEro: AaurdÕÀô DE Úú rRAroR AGRÍCOLA' q{ ATENDIMENT9

õõNvbnio--qsrià 6DQ23 CELEBMDo ArRAr/ES Do MINISTE'RIo

nriBanaçÃo n Do DESENVoLVIMENTo REGIoNAL'

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas' informamos

que a contratagão em espegue cumpre o áitpotto na Lei de Résponsabilidade Fiscal (Lei

Complementar no iOúOôOl " irrfor*u1nos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação'

sendo que o pugu*.nto s-erá efetuado atraves daG) Dãtáção(ões) Orçamentaria(s) abaixo

descrita:

Município de capanema, Estado do Paraná: cidade da Rodovia Ecológica -

Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 28 de juúo de2024'

,ffi"rrento
Contadora

PARECER CONTÁBIL

CRÇ/PR 07954410-4

AO
DA

^

^
ffi

Contadon
cRc/PR 079544rc|-4

.4.90.52.00.00
1 0.00 1 .20.606.280t,1209

.4.90.52.00.00
1 0.00 1 .20.606.2001J209

1 0.00 1 .20.6 06.200rJ209

- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

cNPJ no '75.972.76010001-60 -uv-ul4kllçluaJ]r:s9ilr 
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Município de CaPanema - PR

TERMO DE EMIS§ÃO OI MINUTA DQ EDITAL E ANEXOS

ASSUNTO: Processo de Contratação

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLê' EM ATENDIMENTO AO

coNVÊNro ss4s66tzo23 cBl,BBüpo ATRAvES DO MINISTERIo DA

nriecneÇÂo E DO DESENVOLVTMENTO REGIoNAL.

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no

sistema, conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM'

Seguem as informações de preenchimento do edital:

1.1. ónçÃo(s) INTERESSADo(S):

1.1.1.ÓrgãoGestor:SecretariaMunicipaldeAgriculturaeMeioAMbiente

1,1,2, Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital'

|,2,REsUMoDQoBJETo:AQUISIÇÃoDEUMTRAToRAGRÍCoLA,EM
ATENDIMENTO 

-;õ -õONVÊNIO 
ôS+SAAIZOZ3 CELEBMDO ATRAVES DO

úrrsrsrpnro DA rNrpOneÇÃo E Do DESENyOLVIMENT9 REGI6NAL'

1.3. VALOR tUÁxtlto ESTIMADO: R$ 392.666 
'67 

(Trezentos e Noventa e Dois Mil'

Seiscentos e §essenta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos)'

1,4, MODALIDADE: Pregão'

1.5. FORMA: Eletrônico'

1.6. ÇRITÉRIO DE JUI/GAMENTO: Menor preço por item'

1.7, PROCEDIMENTO(S)AUXILIAR(ES)UTILIZADO(S)NESTEPROCESSO:
1,7,1. Não se aPlica a este edital'

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Çoncorrência'

EncamiúoopresenteprocessodecontrataçãoassecretarioMunicipalde
Logística e contrataçá., p*u análise e encamiúamentos cabíveis.

Município de Çapanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -

EstradaParqueCaminhodoColono'aodia28dejuúode2Q24'

de C ontr at aç õ e s P úblic as

úO - none:(+ 6)3552-1321

cNpl r; is.s 7 2.i 60 loool -60 -v$r&sapdlreu'21'pt-salhr
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Município de Capanema - PR

DESPACHO F'INAL DA ETAPA PRELIMINAR

ASSUNTO: Processo de Contratação

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA NOVO TRAÇADO 4X4,

REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE NO 95456612023, CELEBRADO

ATRAVES DO MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL.

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de

algumas adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar

Municipal no 14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência

Definitivo, com as adaptações realizadas por este órgão.

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos

documentos pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão.

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o

planejamento estratégico das contratações públicas muricipais e vai ao encontro das

diretrizes e objetivos do "Programa Compras Capanema".

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação.

Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s)

Fiscal(is) da Contratagão.

Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para

fins de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -

Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 28 de junho de2024.

,""rffi

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -Fone:(46)3552-1321
CNPJ lf 7 5.97 2.7 60 I 000 1 -60 - tytvtv. cnpiutçiuxtr. grx. br
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TERMO DE REFE

r rr Eurvrr -v

Se"ttt"i" tvt""i"ipal a"'

rTPPOÇfu{}tA COMPRAS CAPANEMA"
LeiComplementarMunicipaln"l4l2022(LCMl4l22)

l. rDENTrFrcAÇÃo Do(s) ORGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS
- *tJ. -óncÃô(s) 

PUBLrco(s) TNTERESSADo(s)

1.1.1. S""r"líiu Municipai áe Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA.

1.2. RESpONSÁVrr,gs; PELO TERMO DE REFEnÊNCIa E ANEXOS

1,2.1. Tatiane Sott'

1.2.2. Mateus Kruger'
1.2.3. Rafael Francisco Da Silva'

1.2.4. FeliPe Carvalho Romero'

1.2.5. Gabriel Julio Alexandre Schuingel'

2.DAMODALIDADEEDoFORMATODACONTRATAÇÃO
2.1. DA MODALTDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1.1. Indica-se o Pregão'

2.2. DO FORMA DA LICITAÇÁoIcoNTRATAÇÃO
2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica'

3. RESUMO DO OBJETO
ã.iãõíisiíiô DE rRAroR AcúcoLA NoYo rRAÇADo 4x4, REFERENTE

AO CONTRATO DE REPASSE N', 954566t2023' CELEBRADO ITRAVES DO

iüiNísrrRldil íxfuãnaÇÃo E Do DEsENvoLvrMENro REGI6NAL'

4. TDENTIFICAÇÁO DOS ITENS, DOS QUANTITATMS E DOS VALORES DO-

OBJETO DéIONTRATA

4.1 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

4,1.1. O objeto desta contratação consiste em:

Trator agrícola novo, cabine do tipo plataforma com arco de proteção e toldo'

ano e *Àd"lo, no mínimo ,2023t2023, equipado com motor diesel, mínimo de

4 cilindros, que atende às nomas vigentes de emissão de poluentes' com potên-

cia mínima 6" 1gg 
"rr, 

tração 4x4 (eixo dianteiro tracionado) com bloQueio do

760-000 - Fone: (46)3552-1930 Págha:l
Cúl n" j 5 .gi 2.7 60 I 000 1 - 60 -,rgra_rüLr_u.rril-sapduçl_ua. p r'. go v . lr r

í

Nome elo produtolserviço

.TOR AGRÍCOLA NOVO,
CABINE DO TIPO PLATA
íA 4X4, COM POTÊNCII

ÍNnraR loo cv.
VALOR TOTAL
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Município de Capanema - Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA

diferencial traseiro, freios de serviço corn acionamento mecânico ou hidráulico

e auto ajustável, a disco em baúo de óleo e freios de estacionamento. Equipa-

do com tomada de potência independente, rotação nominal da TDP, no míni-
mo, 540 RPM, Potência Mínima na TDP 80 CV, sistema de levante hidráulico

de 03 pontos com comando duplo, independente e capacidade de levante míni-
mo de 3.800 KGF. Equipado com pneus, no mínimo, de 06 lonas dianteiro, no

mínimo, com a bitola 12.4-24 Rl e traseiros, no mínimo, 10 lonas com bitola
18.4-34 R1. Equipado com, no mínimo, 08 contrapesos dianteiros (mínimo de

30 kg cada um ou equivalente) e 02 pesos traseiro cada lado (mínimo de 30 kg
cada um ou equivalente), kit de luz de ré,luz de freio, luz neblina, faróis de

serviço (dianteiro e traseiro), buzina, espelho, retrovisores, pisca alerta e setas

de direção, sinalizador sonoro de ré, para lamas traseiros e dianteiros, assento

do operador ajustável, com suspensão, apoio de braço e cinto, de segurança,jo-
go de ferramentas e demais equipamentos exigidos pela legislação. Garantia

mínima de doze meses sem limites de horas trabalhadas e assistência técnica

autonzada.

4.1.2. O descritivo do item objeto deste Termo encontra esteio no Plano de Trabalho,

referente ao Convênio n' 95456612023, especiÍicamente, no item 8 do referido
plano (Plano de Aplicação Detalhado).

s. MODELO E CONDrÇOES GERATS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Condições gerais:

5.1.1. A empresa contratada deverá fomecer/prestar os produtos/serviços solicitados

ern até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento de requerimento forrnal do

Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta.

5.1.2. O produto deverá ser entregue e depositado no pátio do Parque de Máquinas

Etelvino Biazussi, da Secretaria Municipal de Viação e Obras, no endereço PR-

281, localizado às Margens desta, no trevo com a BR-163, saída da cidade, Mu-
nicípio: Capanema - PR, CEP: 85.760-000.

5.2. Condições especÍficas:

5,2.1. Não se aplica.

6. OBRTGAÇOES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Obrigações gerais:

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão

do contrato administrativo, naquilo que não conflitarem com o descrito neste

Termo de Referência.

6.2. 0brigações Específicas:
6.2.1. O item deverá ser entregue por treio de transporte do Contratado e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pelo Con-

tratado (licitante vencedor), ficando sob inteira responsabilidade deste o ressar-
Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-193A
CNPJ n' 7 5.972.7 6010001-60 - agriçulturarr,.r,rcananenra.pr'.gov.t"rt Págrna:2
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Município de Capanema - Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Arnbiente - SEAMA

cimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofrido(s)
por sous colaboradores ou por interpostas pessoas.

6.2.2. O contratado deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos implementos,

editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada paru

fornecer a manutenção dos equipamentos.

6.2.3. O item licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatódos

exigidos pela legislação em vigor.

6.2.4. O Contratado Íica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,

o item e/ou componente e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

6.2.5. No caso de o objeto da contratação ser rejeitado, o Contratado deverá providen-

ciar a troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência

dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da notificação enviada

pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital, ficando
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.

6.2.6. Se sujeitar à f,rscalização e controle de qualidade do produto fornecido durante

toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio da rea-

lizaçáo de testes juntamente com a avahaçáo de sua conformidade com a espe-

cificação declarada, nos termos do regtamento legal e do regulamento munici-
pal vigente, que garanta a contraditório e a ampla defesa.

6.2.6.1. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamen-

to, constatando-se a inconformidade, o Contratado será responsável pe-

lo ressarcimento das despesas relacionadas, sem prejuizo da apuração

de sua responsabilidade administrativa e cível.

6.2.7. O produto deverá ser entre$re e depositado no pátio do Parque de Máquinas

Etelvino Biazussi. da Secretaria Municipal de Viação e Obras, no endereço PR-
281. localizado às margens desta. no trevo com a BR-l63. saída da cidade. Mu-
nicípio: Capanema - PR, CEP: 85.760-000.

6.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes

de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, trans-
portes, fretes, equipamentos, seguros, tarifas, taxas, tributos, contribuições de

qualquer natareza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à

perfeita execução dos serviços contratados.

6.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração o1r aos bens do

Contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a

execução deste contrato

6.2.10. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta

contratação.

6.2,11. Entregar o produto, de acordo com os prazos e especificações constante neste

termo.

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930
CNPJ no 7 5.972.7 6010001-60 - agricultula(a,ruapanerna.pr'.gor,.br Página:3 ./
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Município de Capanema - Estado do Paraná

6.2.12. Providenciar, em pÍazo definido pela Administração, correção das deficiências

apontadas pelo setor competente do Contratante.

6.2.13. Caso solicitado peia Secretaria demandante, o contratado deverá orientar o
contratante quanto a utilização do item objeto deste Termo.

6,2.14. Apresentar no ato da entrega dos bens os Termos ou Certificados de Garantia e

os Registros e licenciamentos requeridos no objeto.

6.2.15. Não empregar materiais ou acessórios impróprios, de qualidade inferior ou

contrários às normas legais de segurança e ambientais, não podendo tal fato ser

invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.

6.2.16. Arcar com as despesas de qualquer natrxeza, em todo caso de devolução ou ex-

travio dos bens.

6.2.17. Responsabllizar-se pelas despesas referentes ao manuseio e transporte do obje-
to, desde o fabricante até o local de entrega previsto neste instrumento.

6.2,18. Oferecer garuntia de, no mínimo, 12 (doze) meses do objeto.
6.2.19. Fica expressamente proibida a entrega do veículo rodando por meios próprios.

O veículo deve ser transportado por meio de transporte adequado, sendo res-

ponsabilidade do fornecedor confratado garantir a integridade do veículo du-

rante o transporte.

6.2.20. O transporte do veículo deverá ser realizado de acordo com todas as nofinas e

regulamentos aplicáveis, garantindo a segurança do veículo e de terceiros en-

volvidos no processo.

6.2.21. Caso o veículo seja entregue rodando por meios próprios, a entrega será consi-

derada como náo realizada, e o fornecedor será responsável por quaisquer da-

nos causados ao veículo durante o transporte impróprio.

6.2.22. O fornecedor deverá providenciar um transporte especializado e seguro para o

veículo, utilizando veículo adequado e devidamente equipado para o transporte
de veículos.

6.2,23. O meio de transporte e o acondicionamento do(s) item(ns) objeto deste pregão

devem ocoÍrer em padrões de qualidade que assegurem a integridade e a quali-
dade dos mesmos. Todas as partes sujeitas à vibrações ou pancadas durante o

transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos obje-
tos transportados.

6.2.24. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

6.2.25. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

6,2,26. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Refe-

rência/Contrato, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930
CNPJ n' 7 5 .97 2.7 60 / 000 1 -60 - agr-qúrua_í,qçaparcr:ra=p r. go'n,. br Página:4 
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Município de Capanema - Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Arnbiente - SEAMA

6.2.27. As peças que apresentarem vício ou defeito no periodo de vigência da garuntia

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que

apresentem padrões de qualidade e desempeúo iguais ou superiores aos das

peças utilizadas nafabncação do equipamento.

7. MODELO DE GESTÂO E FISCALIZAÇLO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO

7.1. Condições Gerais:
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalrzaçào estabelecidas nas

minutas da ata e do contrato, aprovadas pela PGM.

7.2. Condições específicas:

7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, po-

dendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contrata-
do, efetuando avaliaçáo periodica da cxecução do objeto da contratação.

7.2.2. Os Fiscais Administrativos da contratação poderão realizar vistoria in loco, nas

dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, durante
a vigência da atalcontrato, bem colno exigir a comprovação da nafireza e da

qualidade das mercadorias.

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realiza-
das por escrito sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.
7.2.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-

cias que devam ser cumpridas de irnediato.

7.3. PREPOSTO.
7.3.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do iní-

cio da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres

em relação à execução do objeto contratado.
7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará

outro para o exercício da atividade.

7.4. REUNIÃO INICIAL.
7.4.1. Apos a assinahtra do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (ca-

so não tenham sido designados no TR), se necessário, serâ rcalizada a Reunião
Inicial de alinharnento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das

condições estabelecidas no Contmto, Tenno de Referência e seus anexos, Edi-
tal, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas aceÍca da execução do objeto da

contratação.

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930
CNPJ n" 7 5.972.7 6010001-60' agricultular'a,capanrrma.ltr'.gor,.trr Página: 5
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Município de Capanema - Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA

7.4.2. A reunião ocorrerá em até l0 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, poden-

do ser prorrogada a critério do Contratante.

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que apre-

sentará o(s) seu(s) preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Ter-

mos de ciência, se houver;

c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de

gestão do contrato;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome com-
pleto e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução

do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido
de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual;
e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, com-
provando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de refe-
rência, se houver.

7.s. FrscAlrzAÇÃo.
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se,

em especial, as rotinas a seguir.

1.5.2. A avaliação da execução do objeto lutilizarâ o Instrumento de Medição de Re-
sultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.

IAP-ÍNDICE DE ATEI\'DIMENTO NO PRÀZO

Tópico Descrição

Finalidade
Medir o tempo <le atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto

neste TR.

Meta a cumprir tAP igual ou superior a (90)%.

Instrumento de mediçâo
Deve ser aferido por meio de fen'amentas, procedimentos de amostragem ou outros proce-

íimentos de inspeção.

Forma de acompanhamento
E apurado pelos flrscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do pmzo em re-

lação à quantidade total atendida no período de referência.

Periodicidade Mcnsal

Mecanismo de Cálculo

(métrica)

IAP=I00*(EQtap/EQtr)
Onde:

IAP = Indicador de atendirnento aos prazos do serviço;

EQtap : Sornatório do quantitativo atendido 17o pÍazo máxirno estabelecido no TR corn pre-

visão de encerraÍlento para o periodo de referência;

XQtr : Somatório do quantitativo total registrado corn previsão de enceramento para o pe-

ríodo de referência.
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0bservações

0bs1: Serão utilizados dias corridos na medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias cor-

ridos no cômputo do indicador.

Início de Yigência A pattí'da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no paga-

mento e Sanções

IAP >: 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.

IAP >: 80% e < 90%: l0% de desconto sobre o valor da fahra mensal.

IAP >: l0o/o e < 80%:20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

IAP <70%o:30% de desconto sobre o valorda faflra mensal.

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contrata-
do:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu-

ção do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demanda-

da.

7.5.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contrata-
do:

7.5.5. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s):

7.5.5.1. A escolha como Fiscal Administrativo e Gestor da Contratação do ser-

vidor efetivo Rafael Francisco da Silva deriva do fato de que suas

atribuições incluem a frscalização dos contratos adminístrativos na Se-

cretaia em que está lotado.

7.5.5.2. A escolha de Jaime Pieri Caporal para atuar como Íiscal técnico da

contratação deriva dele estar nomeado para o cargo de Diretor-Geral
da SEMOB, cujas atribuições incluem a fiscalização de contratos de

manutenção de veículos e de equipamentos, além de possuir ampla
formação técnica e experiência na ârea, o que facilita a fiscalização
das condições de funcionamento dos veículos.

7.5.6. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes atri-
buições:

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos ser-

viços:

FUNÇÃO SERVTDOR (A) CARGO PROVIMENTO LOTAÇÃO
Fiscal Técnico da

Contratação

Jaime Pieri Caporal Diretor Comissão SEMOB

Fiscal Adrninistra-

tivo da Contratação

Rafael Francisco da

Silva
Engenheiro Agrôno-

mo
Efetivo SEAMA

Gestor da Contra-

tação

Rafael Francisco da

Silva
Engenheiro Agrôno-

1110

Efetivo SEAMA
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b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabeleci-

dos no contrato ou na ata de registro de preços;

c) verificar se o prazo de fomecimento dos produtos ou de execução dos serviços,

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no
instrumento contratual ou na ata de registro de preços;

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do

objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso;

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposi-

ção, destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente à qua-

lidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro;

0 observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de

identificação quando estipulado em çontrato/registro;
g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de prcços, informando

ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da

obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado

a presente instrução;

h) informar, em pmzo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou su-
pressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de

preços;

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias

para a execução do objeto contratado/registrado.

7.5.7. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à fis-
cahzaçáo e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de

oficio ou por requerimento, por meio da reahzaçáo de testes, avaliação de sua

conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicir-
veis, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.

7.5.8. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializadapara areali-
zaçáo de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecirnento/prestação.

7.5.9. Respeitado o contraditório e aampla defesa, constatando-se ainconformidade
do objeto da contrataçáo, a empresa contratada será responsável pelo ressarci-
mento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo
da apuração de sua responsabilidade adrninistrativa, cível e crirninal.

8. DO RECEBTMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Condições gerais:

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão

do contrato administrativo que não forem incompatíveis com as condições espe-

cíficas previstas neste Termo.

8.2. Condições específicas:

8.2.1.Antes de efetuar a entrega do item objeto deste Termo, caberâ ao Contratado
apresentar prévia comunicação escrita a respeito da data agendada, informando
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ao fiscal do Contrato, que voirficará os itens entregues e confeccionará um Ter-
mo de Recebimento Provisório, identificando o bem recebido, com a finalidade
apenas de atestar que o Contratado entregou o item na data estipulada, fornecen-

do uma cópia do documento ao Contratado.

8.2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de pos-

terior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Ter-
mo de Referência e na proposta.

8.2.3. Apos ta1 inspeção e eventuais regulaizações de pendências, será iavrado Termo
de Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assi-

nadas pela fiscalizaçã.o, relatando as eventuais pendências verificadas e os pro-
dutos substituídos, disponibilizando uma das vias para o Contratado.

8.2.4. Os bens fornecidos serão inspecionados e caso não sejam aceitos, será comuni-
cado à empresa adjudicatária,para que proceda a respectiva e imediata substitui-

çáo, para que se possa adequar àquilo que efetivamente se pretenda adquirir.
8.2.5. A Comissão de Recebimento realizará inspeção minuciosa de todos os equipa-

mentos e componentes dos itens objeto deste Termo por meio de servidores pú-
blicos efetivos competentes, acompanhados do Fiscal da Contratação, com a fi-
nalidade de verificar a adequaçáo do bem.

8.2,6. O recebimento definitivo do objeto de contratação não exime o Contratado de

fomecer garantia e de arçar com responsabilidades derivadas do contrato admi-
nistrativo e das disposições legais em vigor (Leis no 10.406, de 2002 e n'
8.078/1990).

9. DO PAGAMENTO
9.1 Condições gerais:

9.1.1 Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do
contrato administrativo.

9.2 Condições específicas:

9.2.1 Não há condições específicas de pagarnento para esta contratação.

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planeja-

mento orçamentário.

10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO

11.1.1. A Agricultura e a pecuária constituem a base da economia do Município, com
produção de soja, milho, trigo, entre outros. A maioria absoluta desta parcela fi-
ça a çatgo das pequenas e médias propriedades, exploradas pelas próprias famí-
lias. As faixas produtivas em questão encontram grandes dificuldades para
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manter as atividades e, consequentemente, a produtividade em um nivel aceitár-

ve1.

ll.l.2. A mecanizaçào dá oportunidade para que a agricultura seja diversificada com a

introdução de novas culturas, ofertando novos produtos para o mercado local e
até mesmo para a agroindústria. A mecanização tende a elevar o patamar de

agricultura local em todos os níveis, dinamizando outros setores da economia e

fortalecendo o setor agrârio como um todo e, consequentemente, o aumento da

produção e produtividade agropecl'titd.a, o aumento da renda e emprego no cam-

po e a melhoria da condição de vida da família rural.

11.1.3. Considerando que a base da economia do município é a agricultura, a aquisição

do veículo fortalecerá os programas municipais de apoio à agricultura familiar,
melhorando a produção e propiciará melhoranarcnda das famílias. Almeja-se
com a presente contratação prestar atendimento direto a 194 famílias de produ-
tores rurais das comunidades distritos descriminados no ato entrega para atendi-
mento

11.1.4. Desse modo, a aquisição do item objeto deste Termo visa atender, também, aos

projetos de práticas sustentáveis, projetos de fortalecimento da agricultura, va-
loizaçáo do homem do campo e geração de empregos e renda na região através

desta Secretaria que tarnbém oferece assistência técníça, apoio mecanizado e

melhoramento da infraestruturu para as famílias de agricultores.

11.1.5. Ademais, a carência de máquinas e implementos adequados às necessidades

das propriedades rurais vem retardando o desenvolvimento da atividade rural
no município. Por outro lado, a produção familiar vem se destacando no Muni-
cípio de Capanema/PR, com os produtores organizados em associações para

comercializaçáo da produção. Esse tipo de organização rural é peça fundamen-
tal na melhoria das condições socioeconômicas dos produtores rurais, podendo
fazer frente ao mercado competitivo e ainda potencializar o processo de desen-

volvimento sustentável da atividade agropecuária.

11.1.6. De mais a mais, embora haja contínuo desenvolvimento tecnológico no meio
rural, ainda é comum encontrarmos situações onde a capacidade de uso do solo
e a adoção de práticas conselacionistas não são consideradas na escolha e ex-
ploração das culturas, o que pode agravar os danos arnbientais.

11,.1.7. Por todo o exposto, justifica-se a realização da presente contratação, uma vez
que o objeto destina-se ao aprimoramento do atendimento aos produtores rurais
de Capanema/PR, em harmonia com o programa de fomento ao setor agrope-
cuário do MAPA, que visa beneficiar as atividades agrícolas, aumentando a sa-

tisfação da população e o crescimento econômico, incentivando e fomentando a

produção agropecuária de pequeno e médio porte. No caso, o objeto da contra-
tação é compatível com a Proposta rf 07191712023 do Ministério da Integração
e do Desenvolvimento Regional.
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11.2. DO PREÇO
11.2.1. A pesquisa de preços reahzadapara estimar o valor da contratação fundou-se

em contratações similares feitas pela Administração Pública, corno autorrza o

art. 38, inciso I, da LCM 1412022.

11.2.2.Em se tratando de recursos conveniados, os órgãos municipais enviam cota-

ções para os órgãos concedentes, responsáveis pela aprovação e validação dos

mesmos. O preço estimado da presente contratação é aprovado pelo órgão

Concedente do recurso, cabendo a este determinar a metodologia empregada

que, no presente certame, utilizou a metodologia da média dos preços coleta-
dos.

11.2.3. No caso, a pesquisa realizada utilizou dados de outras contratações, utilizadas
como fonte de pesquisa: BLL - Pregão Eletrônico n" 12312022 do Município
de Colombo/PR, PAINEL DE PREÇOS - Pregão Eletrônico n.' 7912022 do
Município de Sulina/PR e TCE/PR - Pregão Eletrônico n" 66/2023 do Muni-
cípio de Siqueira Campos/PR.

17.2.4. Sendo assim, a cotaçáo atendeu aos interesses desta Administração Pública
Municipal, bem como foi aprovada pelo MAPA a pesquisa de preços em ane-

xo. Enfatiza-se que a pesquisa de preço realizada apresentou valor compatível
corn o valor máximo para aquisição do item, conforme Plano de Trabalho re-

ferente à Proposta 01191112023, respeitando as regras do convênio com o ór-
gão Concedente.

11.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS
11.3.1. Não foram solicitas propostas orçamentárias à empresas, mas empregados

preços derivados de outras contratações públicas, como exposto no.item 1 1.2.

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
11.4.1DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Não se aplica.

11.4.2 DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S)
Não se aplica.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Não se aplica ao presente caso.

13. PRAZO DE VrGÊNCrA DA CONTRATAÇÃO
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

14. INFORMAÇOES PARA COMPLEMENTAÇÃO nO EDTTAL
14.1. Não há necessidade de informações complementares.
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I s. INF oRMaçÕns ADICIoNAIS:
15.1. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍpIO DE CAPANEMA

(CNPJ: 75.972.76010001-60), sito na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n"
1080, Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000.

15.2. As informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação de-

vem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, por
meio do e-mail : agricultura@capanema.pr.org.br

15.3. As Informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o pre-
sente processo de contratação devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Con-
tratações Públicas, por meio dos e-mails: smco(à.caoanema.or.sov.br e ltt'tlei,
t t ! a !,t !- e e q tt tj t t: L t ti L. 1 I t.-._,4 a :. I I t.:

15.4. Mecanismos formais de comunicação.
15.4.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Con-

ffatante e o Contratado, os seguintes:

a,. Ordem de Serviço;

b. Ata de Reunião;

c. Oficio;
d. Sistema de abertura de chamados;

e. E-mails;
f. Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contra-

taçáo e o responsável legal ou preposto do Contratado.

Município de Capanema -Parunâ: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Ca-
minho do Colono ,28 dejunho de 2024.

lOr,gÂyv§_
Tatíane Sott

Secretária Municipal da Agrícultura e Meio Arubiente

ggel
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Engenheiro Agrônomo

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em 1_

/ 
'' '/ '/'" /^:"

K"?*rrran cis co D á sitva
Fiscal Admiífstrativo e Gestor da Contrataçdo

M
Jaime Pieri Caporal

Fiscal Técnico da Contratação
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Municfpio de Capanema - FR
Procuracloria-Geral do Município - PGM

PARECER JURÍDICO NO I5O/2024

REQUERENTE: Secretaria Municipal cle Logística e Conrratações - SELOG.
Ánne ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambionte - SEAMA.
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Plegão. Fonna eletrôniça.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição <le um ü'ator agrícola, em atendimento ao çonvênio 95456612023,
çelebrado através do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO. MODALTDADE PRXGÃO. FORMA
ELETRÔNICA. PÀRTICIPAÇÀO AMPLA CONCORRÊNCIA.
MARGEM DE PREFERENCIA PARA ME E EPP LOCA]S.
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPALN' 14, DE
2022 (LCM 14t22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA.
ruSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÂO EM ORDEM. VERSÀO
3.24 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL.

1. CONSULTA.
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELoG encaminha, para análise da pGM, o pr-esente

processo de contratação par-a fins de controle prévio da licilação, nos termos do art. 31, inc. IV, daLCM 14122.
Constarn no PA:

I) Portariano8.54612023;
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;
IID Termo dç referência prelirninar;
W) Plano de Trabalho;
V) Pesquisa de preços;
VD Despacho inicial;
VID Termo de Juntada;
VIII) Orçamento definitivo;
IX) Termo de encaminhamento do plocesso;
X) Parecer Contábil;
XI) Termo de emissão da minuta do edital e anexos;
XII) Despacho final da etapa preliminar. deferindo o prosseguimento do pÍocesso de contratação;

, XIID Termo de refer-ência deflnitivo.
E o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2. 1. Informaçôes preliminares.
Impofiante asseYcl?r, inicialmente, que compete à Procnradoria-Geral, nos termos do art. 45 da Lei

Complementar Muflicipal uo 14, de 2022 (LCM 14122), rçalizar o controle prévio de legalidade do processo de
contlatação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da
conttatação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação
quanto à veracidade das informações contidas lro pl'ocesso, ressalvando, porlanto, que todo procedimento deverá
observar a legislaçâo aponfada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.

outrossim, çalha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tçcer considerações acerca
do tnérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada da
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entçndidos como necessár.ios,
ressalvadas as hipóteses de flagrarúe incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descriçào clo objeto,
especialmeute quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Aclministração pública e/ou
corn os princípios que orientam as contratações públicas.
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2.2. Da Legislaçâo aplicável.
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n§ 74l2}22,vislumbra-se que este é o

diploma legal a reger a contrakção.

Dispõe o art.32, daLCM 14/22:

2.3.

com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM r4r22:
Árt 30' o proee§s-o de^c:oiltratação pribtica iníc'ío-o'e, em regla, conr a realizoçdo do estutlo té{nico pyelifttiilür o, cot,a co\fec:çào tlo tenno de reÍeréne:ia, do aireprojeto ou tlo projeníáiico, ,lu rerponràtttttiriiri, dr[ii, ptrblico interessatlo.(,..)
Árt' 3I' confeccionatlo o lerilo .le referêncio, o onteprojelo ou o projeto btlsico, o ólgào interessado o tenrcterít (toÓrgcio centrat tl-e contrataçõe§ Públiias, que ounrurá o processo, prefereneioluente ent tleio eletrônico, e o encantirtharltao chefe do Poder Etecutivo nnnicipal, oi à autoridacti pn, ek âisignoao, paru o deferhnetto olu nào 1o prosseguimenro

do processo cle coníraÍüçíÍo.
§ I'De-feido^o Pro§§egünÉnlo do pto_cesso tle conlrataçào, serít observado o segui,Íe procedinrento:I ' o orgíío Centrd de Contrutações.Prlblicas, ou o órgiio ptiblico clesignado 

"rr"ruguliununn, 
realizor[r a pesquisa 1epreços conplela e definitiva detotlos oo'iteils que conpàeri o àbirto do contrataç(io, confornre o 4isposto nos arÍigos sz a43 destu Lei;

II ' caso nào haia indicação da ilotação orçomentária e tlos denrais requisitos da Leí de Respottsabiliclade Fio,cal ttolento de referência, no onlepro.ieto ou no proieÍo bitsíco, o processo seráàncaninhrrrlo pori oíi"r"tar.ia Municipol clêFinttnças, o ,qual, p^or nteio do Deparíamenio de Contabitiihal, emitirá o porccer c:ontábil;III - o orgão Central tle Contralações Ptibli«s elaborará'a minuta d-o edital e de seus attexos, tra hipótese de licítoçtio,ou' em se h'otond-o de conlrotação difeta, os mirrulos necessórios para subsitliar o proc"uo, oiii*ooao-se os ntotlelos dosdocumentos colfeccionatlos pela procuratlorta-Geral tto Município (pGMl ;IV - cutttptitlo o disposÍo nos ittcison- onleriores e com totloi os tlocunteníos assinodos insetidos ,ro processo, esÍe sel(iencaninhado à pGM, para o cuntprin ento do tlisposto no art. 43 tlesla Lei.
(...)

Com efeito, em relação à tramitação do processo, veriflÇa-se a sua regularidade até o momento.
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de

contratação, confolme documentação acostada aos auÍos, bem como aos demais elementos entendidos como
indispensáveis ao prosseguimento do processo.

2.4.

ArL 32' Á eíapa preparaÍória do ptocesso de conlroÍoçào_é coracíerizadapelo planejontento e deve conrpatibilizar-secom o plano de coníratações anu-al de gue trdto o inciso 'í/II tlo cu.put do ort. z'à ,i"{i'L"i, senrpre gue esrefor eloboralo,bem conn cotn os leis orçanenítit'ias, ievenrlo abordor os considirações técnicas, rnetiadológicos c tle gesÍão que potlentitttetferir na conlrotaçdo, cottrpreendidos :
I ' a descrição da necessidotle.dd (otüraÍação,fundantcnktda ent estutlo técnico 1».elimitmt ou -iusíiÍicaÍiva quecorocterize o inleresse ptiblico envolvido;
Il - a definição pot'tnenorizada tto obieto dn tonr»ataçdo pnra o oÍenclinrcnto da necessitlade, por »wio tlc tcnno 1ereferência, 

.anÍcprojeto, ptojeto btisit:o ou projeÍo execuÍivo, 
"rilorrrw 

o 
"oro;III - a indicação e a justificath,o tlo qiouiitotiro ,r"r,essário'fl6 

_66in1o 
que será licitotlo/coütt atad.o, cottr a definição lostt'iÍórios e parânettos uÍilizados, inctuiitto o aentual consunn tlcstu tttesno objclo, pekt Áthtinfuhaçào, nos 24 (vitile equatro) meses que aníecede»t a elaboração tlo docunrc.nlo;

IV ' a definiçrto das condições.tle. ex-ecuç-ão e pagatns,rÍo, tlos garantias exigidas e oJêfiatlas, ;as condiçõcs dereccbimenlo e das penalidades aplicúr,eis, ,lr,idrrr.ri. Jdaptatlos ao oi-lrto ,to 
""rtrrírrjl'- o orl:omenro esti»rutro, r:om.os.toaposiq'ôes tros priços uririzados para suo,forttttaç,46;I'l - a elaboruçda do cdital dc lit:ita(ào:

IllI ' a elabotação de nünuta de coit,ato, quattdo necessária, que oonsrará obrigatoritnrcnte cotto anexo tlo ediÍat delit:itaçãa;
IlIII - o rcgi»te de execuçdo do objeto da contretilçdo, obseruatlos os polenciais ele ee:onorttio cle est:ala;IX' a nndalidade de lir:itaçdo, o critério deiulioniento, o nrodo tli disputa e a adequação e qficiência daJorma tlecortrbinaçtio desses pru'âmett'os, para os,fins.cle seíeção da proposta apto a g"i.ar o resulíado de corrtraíaçào nnis va,tajosoparn a Adniuistração Pública, considirado totto-o ciclà de vida do objero da conírtrtaçào e , as ,útnrus da poiíticaMunicipal de Contraíações públicas;
x - a nrotivnção circunsta»ciada das cotnlições do edital, tai§ connjustificativa cle exigêttcias de qualificaçdo téotica,medianÍe indicaçdo das parcelas de maior releiôncio técnico ou valor sipptificalivo clo objeto, c tle qualificação econômico-

financ:eirtt, justifit:ativa dos criÍérios de poníuação eiulgonrento da,s prfio.rras téc,tice:t, üas licitações co»r julganento po,melh31íécniey 
.9u 

técnica e preço, e.iusiificatitm das"rÇra.s pertinenÍes à pat'ticipação cle etnprcsas ent coa^órcio;
{; o ayálirc do§ risc:os qile posson con pt on eter o sui"sro da ticittryão 

" 
a bia 

"xe"uçao 
cortratual;xII - a indicaçrio tle dotação o,çonrentária, quanclo nào houver' ndoçio oo sxtena ai negxtt o de preços, bem como deadequaçrio às nonnos de responsabitidatle/isc,aí porutrcio d" parecer clnltibil,
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Procuradoria-Geral do o-PGM
Nesse lumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister

analisar o seu çonteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal,
sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suÍiciência do conteúdo dos documentos.

2.5.

com relação ao Termo de Referência (TR), assirn dispõe o arr.36 daLCMr22;
ÁrL 36' o lenno de refetênc'ia é o docunenta lécnico'iurltlico obrigaróio nos processoi. 4e contrataçdo envolvenclocompras' pre§taçdo de seryiços, locaçõe.g co,ttrutações tle iecnologi, clalnfonnaçào'e a" ,o*-r,iíruçrio, qae deve cotúer osseguintes parânrctros e eleilrcnÍos descritivos :
I - os elemenÍos que etnbasam a avaliaçtio tlo custo pela adnúnistraçilo ptiblica, a porÍir dos padrões cle desentpenho equalidade es.tabel:rr!":: d^,cot.t.diçles_di-entrega do itiuto, 

"o,r, 
Á reguitttes ilftrnutções:

a) definiç'ào resumida e detalhatla do obj-eto iu conaátniao, 
"o,, 

rrío, or rroí 
"rrnit"ií"ti"or, incluitrdo especificaçõesÍécnicas' ihtsttações fo-logytificas, se possívil, e outros. ,r"u,:ror' qi" p"r-iÍanr o sua identificoçào clara e preci.stt;b) o quarrtitati_-o tlo objeto d« cirúrataçdo e sua justificatiti;

c) os exigêtrcia§, lequisiÍos e núto,ílos pam 
.a-.exicuçdo áo objeto da conÍt.atação, conr as 4elinições tle conto aconÍrat,Ção deverd produzit' os resubados pierendidos ,leide o seu iitício até o ,"r, 

"i""rr.nrrrio, ,"aoao, especificaçõeser;cess/r'rt'r, in'eletanÍes ou desnecessítfias, que li,»iÍem ourtuúrem a c:onryetição ou a realiz4ção tlo certttnre;tl) o vakt, estimado clo obieÍo da conÍrataçdo tlenionstrado ern ptanirhas, de acordà coilt o preço de ntercatlr,aconpanhadasdos-preÇo§ uttitãrio§ referenciais, tkts ntenúrios tle cúleu.lo e dos tlocunrctttos que lhe itio sttporle, u»n os

'r':Í,:::::.;::;:l'^*s 
paru a obtençtio7t,s preçor e paru os rer*peetiros círtcutos, que devern ,à,íiii, a, aoru,n\,ro iupnn,,to

e) o cronogranu físico-Jinanceiro, re ttec:e.rlrário;
II - adequação orçtnrcnlcitíu, se cabível,
III ''funilanentoçào da contratuçdo, qus çtexsisls nu referêneia aos esludos léoricos pt elimi»o,es aorrespo»tletnles ou,quantlo tdo for possivel divulgctr esses esitdos, ilo extralo aot por1"r- q* túo contivere,?t ínlontruções sigitosas;IV - o prazo da vigéncía do coiltraío, o prazo par'.t e.Íecução rto ibieto da cottrroÍâç(io e, se for o caso, tt possibilidadede sutt protogaçdo;
l, - critérios dc rnetlição, rccebitteúo e tle pagunrcnÍo;
IlI ' a rektçdo dos doatnentos essenciais tivitificaç,ao da qualificaçtio técníea e econônico-finailceira, se neceso*drio;I,II -forna e critérios de seleçdo tlofornc<,cl6l;
I/III - os procedi'nenlos de"íiscalizoçtlo e gerenciattento do contrdÍo ou da eúa de tegisíro ele preços;IX - as sottçàes adtniilisfi ativoo" previsíasâefornrc objuiv«, srjciente e ctaru,.

X - os deveres do cotrÍt,filado e tlo coníratante,

,,*!,,i"r3r!1';;;X;r'*;,?;: 
ttever'á c:ottet'os etanrcntos previstos nos iilcisos do eapilt desíe urtiso, atém düs sesuinte,l

I ' especificação tlo ptoduÍo, prelerenlialyrcnlcl.y1tí9rnre catrílogo elefi.ôníco de patlronizaçrio, obsetvcrlos os rcquisitosde qualitlade, rcndiileilto, conrpitiiilidade, tturabilitta:tte e segtr:riír,II ' htrlicação clos locais tle execuçcÍo tlo obieto ar, 
"ã,rtiniiçrto, 

ínctuíndo o§ ?.egras especííie:os cle recebimentoprovisório e definitivo, quando.for o casà;
III - espec:ifcaçdo da goraníia eigitlc e rlas contlições de ttrunutençdo e assísíênciu íécnico, qurnrdo for o caso.(,,.)

§ J'ffa indicaçào do quanlilativo ü que se refere a alhrea "b" d, inciso I tlo capat deste otigo seruj obseryado odetalhmnenÍo do conswtto/cortítoíaçdo tto obieto por pürle da Adrnínisttüçdo, cott o isíobelecimento de ctonogr.ana deexecuçào tlo objeío dü co,ttruÍoçiÍo, salto o ttisposio ná § * a"rrc nujtiir.
§ 4'Na hipótese tle adoçào do sistcna:lc'Rog-irno\, rrrçor,'tiii oigia, u írulicoção, apenas, tla esÍinnti\to íoíal doobieÍo da con.íraÍ\ção, tlutanlc o vigência tla ota t"te.nrgittit ,in íriçof,, e rta previsão esti,nfid. do seu consurno mensol.§ 5'Na hipótese de adaçào do-sistena tle Regi.rrã de Ptrçrt, iriíid*àklo-se o ,tattlreza ,ú-otiuro do coilh.eÍaç(io ea intprc'visibilidatlc da sua ne+essidade mensol pão Átrntnitrràçí", t*.d iniiai ,-"ii,*ííi.'iíáí oor" 7n' de eventu«r

"riiriiii;#,,iJ':::ff:: razodvet, cte acr»'do co,, res.os de etperiência comurn subnritriso odoi-)iu obsenaçào do que

§ 6" Quaddo nõo pteeedido de ETP, o tenno de referênciu cofiretá as.infonnuções exigitlus para o ETp, uo rluecouber, permitindo-se u assinutura do teimo de reÍeira"iííi"-t^ pi'rmtirnais ri"ni"oi tla diíi íiiq"ro tlu contrutaçüo.Tendo em vista o disposto ,o § 6o do art. 36 transcrito uíi*, Íâz-se recessa.io uuoigr*, também, opreerrchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM 14/22.yejamos.Átt 34' o ETP tleverti evidencíar o pt'oblema a ser resolvido cont a conÍtdktção e a sua nrelhor solução, de rnodo apemriÍir a attalioçào do viabilidade técniia e ecotrôntica do 
"outionçao, 

e corúerá os segui,Íe,s elenterttos:

orrblr;"!*t'nuo 
dtr necessidade dü contrflt{tç{io' cortsiderado o problenta a ser resorvlitlo sob a petspectitta do üúeresse

(,.,)
lll - desaiçrio do ohjelo da cortÍrütsção, conr os detalhes e ruquisiÍos téc,ricos rtecessários;(.,.)

,r,,r,';:-Jr!r':':::r:: 
da solução cottto l!üt todo, inchrshte das exigê,cías relacioiladas à nttuuttenção e à assistértcitr técnica,

l'lII 'iuttífic«iittas pura o parcelaaatÍo ou rtão da controtaÇdo, qtn»do aplicirvel;(...)

drrr#: 
- posicionamento cottclttsivo sobre a adetynção dtt conh'otaçào para o ateildirilento da tecessidade {t que se

o"rr::i!rt;í" 
rinico' o EW deverd conter, ao nteilost os elentertÍos prevrsÍos zos irtcisos I, 1il, lu, TIII e xII tlo cupat
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Com efeito, hazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados
nos autos serão abordados na sequência. Vejarnos,

2.5.1. Da definição e quantidede do ohjeto.
O termo de refst€ncia e os seus documentos incluídos no procçsso desçr.evem o objeto da

contratação, indicando o quantitativo, com a suajustificativa geral, o valor uniüírio e o valor total do objeto
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas.

Considerando a ausência de dados desaaazoáveis, nos limites dos conâeçimentos deste ólgão
consultivo, é oportuno registrar que a Íesponsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subsuitor(es) do
documento.

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.
Em se tratando de processo de contratáção visando à aquisição de produtos, assim dispõc o art. 53

daLCM14/22:
Árí 53. (..)
§- 1' Na a-plic-açito do princípio do parcelamento, reJerente às compras, tleverão ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o ap-roveitamento das peculiaridades do mercado local, com vístas à economicidade, sempre

que possível, desde que alendidos os parômetros de qualidade; e

§ 2" O parcelamento fião será adolado quando:
I - a economia de escalo, a reduçiio de custos de gestiio de conlratos ou a maior vantagem na

contlatação recomendar a compra do ilem do mesmofornecedor;
Il - o obieto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibiliclade de

risco ao conjunto do objeto pretendido;
III 'o p|ocesso de padronização ou de escolha de marca levar afornecedor exclusivo.

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estâo agregados
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item.

2.5.3. Condisões de execuçâo do objeto da contretacilo.
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objoto do contratação, na

forma do disposto na minuta do Edital, não havendo regras específicas no TR.
Cumpre ressaltar que a entrega do objeto contratado será em até 30 (trinta) dias corridos, após o

requerimento formal do Município, conforme dçscrito nas condições gerais do TR.
Analisando'se o objeto da çontratação, vislumbra-se a suficiência das rogras gerais expr.ossas no

TR.

2.5.4. Das obripagões do Contratado.
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação,

além de várias obrigações especificas.
Analisando-se o objeto da contratação, víslumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas

na minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações específicas, contidas no TR.

2.5.í Dr Íiscalizesão da contratAção.
Consta no TR a indicação de aplicaçâo das rogras gerais de fiscalização da execução do újeto da

contraüaçâo, alérn de consüar, ainda, condições específicas também.
Analisando-se o objoto da contratação, vislumbra-se a suÍiciênçia das regras gerais e específicas

previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das diqposições da LCM 14i22.
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Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-ss que, em regm, faz-se
necessário que o Fiscal seja um setvidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade
do serviço público e garantir, Em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas,
nos termos do art.22l, § 4., da LCIlld l4l2L,que assim dispõe:

Árt 221. (...)

'§"i'" 
O, \r*is de contratação serdo designados, preferencial»rente, dentre seruidores eferivos, salvo mr

siluaçôes excepcionais, devidanrente jwtifrcadas por escrito, em Erc será permitiila a ilesignaião de servidotes
cotttissionados para u realizaçào dafunção, com assunçdo da respànsabtlidaile pessoal do ráspictivo Secrethio.

(...)

§ 6" Osfiscois de contrataÇão e os meubros das comissões de rccebimento serào pet?nanentenqilte copacitados
e treinados para-r_ealizarem as respeclivas funções, especificamente para realizaçàà do controle da erciuçào das
conlralações públicas e estabelecer a comurúcaçtlo e o relacionamento profrssioializodo cottt a p"rroos iui"o, "jurídicds contla tddas.

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratagão é(são) servidor(a)(es) de provimento efetivo e
também de provimento comissionado, porétn, há justiÍicativa idônea da sua indicação, o que, portanto,
oumPr§ com o Ieglamento legal, sendo: Rafael Francisco da Silvq servidor efetivo, o Fiscal Administrativo

^ 
da Conkatação e o Gestor da Contratação e o sçrvidor çomissionado, Jaime Pieri Caporal, o Fiscal Técnico
da Contratação.

2.5.6. Do recebirnento do otrjeto de contrataçfle.
Consta no TR a indicação de apücação das regras gsrais e especíÍicas de recebimento do objeto do

contrataçâo.

Analisando-se o objeto da confiatação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e espÕcífrcas
constantes no TR,

2.5.7. Do pagamento.

Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento, não havendo regras
específicas.

Analisando'se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do
disposto na minuta do Edital.

2.5.8. Da adequaçáo orçamentária.
Consta no TR a declaração de adequação orçameniáriq remetendo-se ao parecer Contábil a

indicaçâo da(s) dotação(ões) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso conçreto, bem couo a análise
do cumpdmento das disposições da LRF.

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, supr.indo-se, portanto, as
exigências legais.

2.5.9.

A justificativa constante no TR é suficiente para dernonstrar o interesse pirblico da realizaçào da
presente con[ratação, considerando-se, especialmente, a estrutura adrninisrrativa e a realidade local.

2.5,10. Da justiÍicativa e fesquisa doe precos.
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa à

pesquisa de preços tealizada.
A metodologia adotada para a atrítuíção do valor máximo que o Município de Capanana está

disposto a pagarpelo objeto da contratação foi o média dos preços obtido, na pesquisa.
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Nsssc rumo, €umpre trazçr à baila o disposto no § 2o do art. 38 daLClsll4l22:
ArL 38. No processo de confiatação para aquisição de bens e contratdçdo de seliços em geral, o valor

estimado será de/iltido em regra, com bnse no melhor preço aferido por meio dn utilização dos seguintes
pardmetros, adotados defontra combinada ou não:

I - contratações similares feitas pela Ádministraçãa Pública de quaísquer entes federodos, em execução ou
concluídas no período de I (um) ano anlerior à data da pesquisa de preços, inclusive mediatúe sistemo de ieg*tro
de preços, obsentado o indice de atualizaçdo de preços co»espondenle;

§ 2'0 menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioitária para a definição do valor
estimado do objeto do conlÍataçdo, nos lennos do capuí deste artigo, todaüa, excàpcionalme»te, diante das
peculiaridades do caso concreto e mediantejustificativa, poderá ser uíilizada oufi,a metidologia, como a média ou
o mediana dos preços obtidos.

Com efeito, o caso Êm mesa pode ss amoldar ao disposÍo no referido § 2o, tendo em vista a
metodologia de preço médio da pesquísa de preços, havendo, ainda, aprovação pelo MAPA.

PortanÍo, tendo em vista os valores obtidos na pesquisa e a diligência da equipe da SELOG,
§onsidslo adequada a opção pelo cr{tério do preço médio.

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.
A justiftcativa constante no TR, apesat de singela, é suÍiciente para demonstrar a impessoalidade na

busca dos preços do objeto da presente conkatação, considerando-se, especiallncnte, a eshutua
adminishativa e a realidade local.

Cumpre ressalta"r quc flâo foram solicitadas propostas orçamenkfuias às empresas, uma ysz que â
pesgui§a de preços §e deu com base em outras conh"tações públicas, com fulcro no inciso I do art. 3g da
LCM14122.

2.5.12. Da adoçilo do sistema de registro dc precos.
No caso vertente, o termo de referênçia não indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso

não é mesmo de adoção do SRP. Vejamos.
A esse respeito, cumpre observar o rÊgramento insculpido naLCM l4r2z:

Àrt- 5l- O planeiamento de con plos deverá cowiderar a expectativa de consumo onual e obseflat o seguiüte:
(',) II - processanento por meio de sístena de registto de p,eços, quando pertineníe;

Para regulamentação da contratação por registro de pregos, foi editado o Decreto Federal no
ll'46212023, que estabelece as hipóteses de contratagão suscetiveis de serem processadas por es1x
sistemática. É o que estabelece o art. 3o:

Àrl- 3'O-§W poderd set adotado qaanilo a Áilministração jutgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas caracÍerísticus tto objeto, houver necessidad; de-coiltÍatações peinanenles ouJrequenres;
II - quailo for conveniente a ilquisição de bens com previsão de entregas parcelaitas ou cLnffataçdo de

serviços remunerados por unidade de nedidq, como quantidade de hotas deieniço, postos de lrabalho ou enr
resme de tarefa;

IlI - quando for convenienÍe para aÍendimento a mais de ilm órgão ou a mais de uma enlidade, inclusi.ve nas
compras c entralízadas ;

tv _ (..)
I1 - Etando, pela naluteza do objelo, nãofor possi:vel ileJinir pleyidfiente o quantilotivo a ser demandado pela

Ádmini$ração.
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legais para

a adoçdo do SRP.

2.5.13. I)a indicaciio de vigência da contratacão.
O prazo de vigência da conhatação de 12 (doze) meses, como indicado no TR, está de acordo com

as disposiçôes legais que regem o tema, nâo havendo outras considerações necessárias.

2.5.14. Das garentias.
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nsm de execução.

Avenida Governa«lor Perlro Viriato Parigot tle §ouza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(46)355 2-1321 - ranal 217
p ro cur a do rt a@c ap n rcn a, p r, gov, br Púgina: 6a*



v

v



MunicÍpío de Capanema _ pR

Nâo coneta no TR a indicaçâo de sanções espeeíficas, aplieando-se, portanto, âs regras geraic, naforma do disposto na minuta do Edital.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.

2.5.16. Dos requisitos de habilitação.
Em qualquer contratação públioa exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apr.esentação dedocurnentos essenciais previstos no afi. g7,da LCM 14/22.
A propósito, a regra geral adotadapor esta municipalidade é a exigência apenas dos documentosrelativos à habilitação jurídica, à regularidade fisçal e à t ubulhi.ru, conforme minuta padrão do Edital dePregão confeccionado pela pGM.

Para fins de qualificaçào econômico-Íinanceira e de qualificação técnica exige-se previsão expressano TR, com as justificativas cabíveis.
No caso em mesa, extrai-se do TR a aus&rcia de exigência de qualificação econômico-financeira ede qualificaç ão técnica.
vislumbra-se que o§ documentos exigidos para demons trar a eapaadade e idoneidade da empresaconstituem documentos básicr:s para demonstrar a regularidade do exercÍcio da atiüdade e demonstrar a' experiência na execução do objeto, o que considero atLquado para o caso Êm mesa.

Z.S,l7. Da apreseutação de amostras.
No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do liçitante vencedor para aparticipação na licitação.

Destarte' como mecanismo de planejamento e organização do processo de contrataçâo, limitandr:-se aexaminar a presença dos elementos 
"ssenciais 

do documeLo, u".ifi"u-*" que o Termo de Referência atende demaneira suficiente aos rsquisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatóda do objeto dacontratação, além de ateirder o disposto no parágrafo úniço do art. 34 da LCM 14/22, consitlerando_se,especialmente, a eshutura administrativa e a lealidade local.

2.6. Da Minuta do Edital.
Deve ser util izada a minuta padrão denominada; ..Editâl pregão versão LcM 3 .24- .

2.6.1. De Modalidade da Liciteção.
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no art.73, daLCM 14/22, que dispõe:

,r,#;::"^,";#;:#,:#;: ilír,: ;;tr,,::::?:,,,;r:#::x!,r""3!li"í#":;;ffitr",;l:;i#:i,:;;
objetivamente deJinidos peti 

"dii4 
po, iíiu a[íii"iyí*çí* usaais de mercado.Além disso, a LCM l6l2}tarnbémcon"eitua oprlgã", 

"ã*r * . 6o,inc.xxlx, ç'mç ,,modalidade
de licitação preferencial para aquisição de bens 

" 
serviçis 

"orrorr, 
cujo critério dejulgamento poderci sero de menor preço ou o de maior desconlo,,.

com efeito, o pregão deve ser adotado considerando kês fatores:
(i) o objcto possuir padrões de desernpenho e qualidado que possarn ser objeiivamente definidos pelo edital;(ii) a possibilidade jurídica de caracterizaçã, aii 

"-uiáã-trãlát çao 
"orrro 

ulo b;;;i;:"*r-;(llt) o critério dc julgamento devc scr o msnor preço ou o maioldcs;;;i;.-- 
*-"--wr vrvw I

pois bem.

,"rrrorâ-r"ffilterísti(rss 
do objeto da conhatação podem ser aferidas objetivamente por meio da descriçâo

Avenida Governador pedro Viria,o p*ig* a.
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Proçuradoria-Geral do . PGM

Por seu tumo, atualmente, é possível concluir que quasc todos os bens e serviços vêm sendoconsiderados comuns pela doutrina. Pofianto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que nâo se aplicao pregào, para análise de legalidade da escolha.
Nesse rumo, assim dispõe o parágrafo rí*rico do art. T daLCM 14/22:

.4rt.7s. (...)

larágr1Ío trt1ico. O pregão ndo se aplica às contrataçôes de:
I - serviços técnicos espicializadot à, ,otur"ro priiiÃriaitemenre rntetectual;II - de obras e sen'içoi de engenlutria, exceto 

"; 
t";iç;;; i;;;;"haria de que h,ata a alínea ,,a,, do inciso IIdo caput do art. 60 destà Lei.

Logo' em vimrde do objeto pretendido pela Administração, confoÍne descrito no Termo derefer'ência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modulidadç desta licitação,

2.6.2. Da Forma da Licitação.
considerando's§ que o presente ceríame adotou a Íbrma elekônica, não há necessidade de maioresapontamelrtos nesta rubrica, tratando_se, deveras, da tegra geral.

2.6.3. Da sarantia da nroposta.
O presente cerüame não adotou a garantia da proposta.

2.6.4. Do critério de julgamento.
O critério de julgamento da licitação deve ser o menorpreço por item.

2.6.5. Da oarticipação no cerúame.
o critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência, ten4o em vista a ausênciade fornecedores locais em número sufioiente e a difiçuldade em encontrar MEs e Epps fomecedoras doobjeto do certame.

2.6.6. 
.o ü'atamento diferenciado para ME e EPP sediad"r ro vt*i"ípio de capanema, conforme previstono item 9 da minuta do Edital, esta de acordo com as dirctrizes da política Municipal dc conhataçôesFúblicas, em respeito ao disposto no art. Ig daLcM 14/22.

2.6.7. 
.

No mais' verifica-se que foram preenchidos os requisitos essençiais espalhados polaLCM 14/22,especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do pro"esso de confuatação e as regrasgerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o dispostono art. 114 daLCM 14122.

2.7. Da minuta da ata e/ou do conúreto-
vislumbro adequadas as minutas da ata s do conhato anexas ao edital, visto que prevsem as cláusulas

ffiil:fr:*:"'ffi##".,lil an' tt3,inc' II, ambos daLCM t4/22, conforme modelos confeccionados pera

Avenida Governatlor perlro Vi'iato parigot tle souza, ,
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2.8. Ilas normas de controle e da fiecalizaçilo das contratações.
Pela relevâneia do tema, faz-se necessário consignar, desdejá, a necessidadc de observâneia e cumprimento

dos proeedimentos de confoole e de fiscalização das eontratações públicas, espccialmente o disposto nos artigos
217 a22l daLCML4l22.

2.9. Do pruo para apresentação das propostas.
Assim dispõe aLCM l4lZZ:

Árt 51' Os ptazos mhlmos porg opresenlfrçiÍo íle p'opostos e lanc:es, contfidos a potü. dn dara de divulgação da eÍt .nío
do edrtal de licila.çlo no Diário oJicial Eletúnico tto Município e da divulgaçào dà i*eiro tioi io ot convocatório e deseus anacos cm sítio eleü'ônico oficial, ou do que ocorrer por-último, são de:

(...)
I - para aquisição de bens:
a) I (oito) dias úleis, quando adotítÍlos os ci!érios dejul.gamento de úrenor preço ou de naior desconto;
(,..)

Com efeito, o prazo entre a publicação do editat o a sessão pública deverá respeitar, no mínimo, s (oito)
dias úteis.

2.10. Recomendasõer.

Utge esclatec§r, por fim, potque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e
documcntação apresentadas são de inteira tesponsabil.idade dos agentes públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenção pal" a possibilidade de aplicaçâo de sanções de natureza política,
administrxiva, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em rrtzáo dedescumprimento das
obrigaçôes legais, contratuais e editalÍcias, possibilitando a eonfiguração de ato de improbidade admiuishativa,
nos tÊrmos da Lei no 8'429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

s. CoNCLUSÃO.
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo

de contmtação, considerando-se, especialmeÍte, aestrutura administativa e a realidade local, devçndo-se utilizar
a minuta do Edital do Pregão e anexos de açordo çom'Yersão LcM.s,z4 disponibilizada no sistema.

Resta, ainda:
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos atigos 31, inc. y1,47 e 4g,

todos daLCM 14122;

b) as diligências de publicação oÍicial, por pafie do Departamento de contratações públicas, nos
termos do art. 31, VII, observando-sç o disposto nos afiigos 49 a52, daLÇM 14/22.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrade parque caminho
do Colono, ao dia2 de julho de2024.

r?L= l.'J"* *
Robson Pinheiro da Sitvà -

Procurador Muruicipal
oABIPR 66.740

Avenida Governador Peúo viriato Parigot tle §ouzan 1080 - Çentro - 85760-000 - Fone,1+o;:sãriilãrr zrz
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Município de Capanema - PR

1.1.

EDITAL DO PREGÃO N' 3212024

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sobno75.972,76}l}O}t-
60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, no 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná,

por intermédio do ExcelentÍssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a rcalização
deste processo de contratação.

ORGÃO(S) TNTERESSADO(S):

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente- SEAMA.
1.1.2. Orgão(s) Participante(s): Não se Aplica.

RESUMO DO OBJETO:

AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNTO
95456612023 CELEBRADO ATRAVES DO MINISTERIO DA TNTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 392.666,67 (Trezentos e Noventa e Dois Mil, Seiscentos e

Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos).

MODALIDADE: Pregão.

FORMA: Eletrônica.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lreml.

PROCEDTMENTO(S) AUXTLTAR(ES) UTTLTZADO(S) NESTE pROCESSO:

1.7.1. Não se Aplica

PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
2310712024 às 08h30min

UASG: 987487 -PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR
Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet,gov.br

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani.

1.11. LEGISLAÇÃO apf,fCÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n' 1412022 e, de forma
subsidiária, a Lei no 14.13312021e a Lei Complementar no 12312006.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

1.9.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 75.972.76010001-60 - .1.11..1,) ,çitpítt.t...t:ttir,ttr.,.gr1:,.ltr;

Edital Versão LCM3.24
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1 DO OBJETO

2.1.

aa

@tonosutiteml.2desteEditaleadescriçãopormenorizadadoobjeto
encontra-se tro Termo de Referência anexo a este Edital.

O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da Internet nos

seguintes endereços eletrônicos:

wrvw.comprasgovernamentais.sov.br e @
(https://www.cananema.pr.qov.hr/transoarencia/adm/licitacoes/licitacaO)

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal

Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo

de Referência, prevalecerâo as previstas no Termo de Referência'

As informações administrativas relativas a este Edital poderãô ser ôbtidas junto ao Departamento de

Contratações Públicas pelo telefone n" (46) 3552'1321.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria

Municipal indicada no Termo de Referência.

@ EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

,,.ídi*Jp".t.'.gítimaparasolicitaresc1arecimentosouprovidênciasem
relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abeftura da sessâo pública do certame.

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às

23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov'br

3,1.2, Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abeftura do certame;

3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do ceftame'

3.1.4. euando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do

Termo de Ref'erência, previamente a redesignação de nova data paÍa a tealização da sessão

pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de

parecer.

3.1.5. A irnpugnação deverá, obrigatoriarnente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa física, e cle CNPJ, ern se tratando de pessoa jurídica (por clocumento original ou cópia

autenticada), bern como clo respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

qLle compr.ove qle o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à)

prejoeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designadapara

àU.rturu da sessão pÍrblica, por e-mail, no endereço eletrônico: licitocao@caponema'pr'gov'br

3.2,1. o(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos cle esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da clata de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.3,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é rnedicla excepcional e deverá ser motivada

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo'

3.3,2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

licitantes e a Adrrrinistração.

@@ÉitantecujoranrodeatividadeprevistonoSeuato
constitutivo ou àoculneuto equivalente seja compatível cotn o otljeto do presente processo de contratação,

desde que cumpra tgdos os requisitos e condições previstos neste Edital, 'lermo de Referência e anexos'

2.3.

2,4,

2.5,

3.2.

Avenida Covernador pedro Viriao Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

CNP.I no 75.g72.7601000l-60 - x:r:r:,çitttirttilt-ttit,Ítt:,gtttr.,l.l.t.
Edital Versão LCM3.24
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4.2.

4.1.1. Somente poderão participar deste ceftame os licitantes que se enquadrarem nos critérios
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital.

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1,8 deste Edital, será concedido tratamento

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no art. 34 da Lei no 11 .48812007 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
n" 12312006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal no 1412022, mediante

apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital.
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

pofte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no cerÍame.
4,1,2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a não apresentaçáo da declaração apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no 12312006 e na LCM 74/22, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno pofie.

4.1.2.3. Para usufruir do ffatamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou ouffo documento válido que comprove que o
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando
a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresarial cumprem o requisito temporal, permítindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência.

Não poderão participar desta licitação os interessados:
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art.281 da LCM n" 14122;

d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou
liquidação;

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
g) pessoasjurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4,1 deste Edital;
h) Organizações da Sociedade Civil do Interesse PúbliCó - OSCIP, atuando nessa condição.

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens. sem
prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira, no mínimo, os seguintes documentos:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de

declaração, assinada por profissional habilitado da érea contábil, que ateste que a

empresa possui os índices econômicos adequados e capacidade financeira para

cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a

execução do objeto da contratação e eventuais garantias;

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial).

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)35 52- I 32 I
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4.3.

4.2.3.

As vedações indicadas na alínea *a' do subitem 4.2 também são aplicadas:

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, tisica oujurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do

licitante;

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física

que seja sócia-administraclora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica

declarada inidônea ou que Íbr impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente

federado;

c) à pessoa juríclica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge' o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que fbr irnpeclida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado,

como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes

a

4.4.

a)

b)

c)

d)

de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos;

de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento

e de pagamento previstas no Edital e no Tetmo de Ref'erência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; de que não entprega menores de l6 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovent aprendiz, nos

termos do artigo 7o, itrciso XXXllI, da Constituição Irederal;

de que o licitante e oS seus sócios e/ou administradores trão se eucontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de

sanção de impedimento on de inidoneidade que lhe foi irnposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

de que o licitante 1ão teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

*rni"ipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

de que o licitalte 1ão mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ott civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com

agente público que clesempenhe função no respectivo processo de contratação ou que aluarána

execução, controle ou Íiscalização da contratação, ott que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

à. qr. o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

de que o licitante, no, i çcinco; anos anteriores à clivulgação do edital, não tenha sido condenado

judicialmente, colll trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por subntissão de

e)

s)

h)

ffiarigotdeSouza,1080-Centfo.85760.000.Fone:(46)3552.1321
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4.s.

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

D de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;
j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável;
k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do
artigo 5o da Constituição Federal;

D de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública;

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" l3 do STF;

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação,
Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes
informações:

a) o(a) responsável legal da pessoajurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;
b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica;

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados

anteriormente fornecidos ;

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos,
em nome do licitante,

Em se tratando de PREGÃO EM f]OlsstÁ'Bt§f$ÔNÍç$; de acordo com o disposto no subitem 1.5

desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitgn§ 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar
do ceúame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no ar1, 9o da IN SEGES/MP no 3, de 2018.
4,6,1, As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb,com.brlfornecedores/sicafnet.html,
ate o dia útil anterior a data da sessâo pública de abertura do cerrame.

4,6,2, A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

4.6,3. Os licitantes deverão uÍilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.6.4. Em se tratando de Pregão ,oU u iliõitffil NiõÀ, como requisito para participação,
o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às

declarações exigidas no sistema.

4,6,4,1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4,6.4.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 12312006 e

na LCM l4/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno pofte.
4.6,4.3, Para usufruir do tratamento favorecido em ruzáo do Programa Compras Capanema

(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença

4.6.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souz4 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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4.1.

(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o

licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Municipio de

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando

a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa flrnalidade

deverão comprovar tanto que a sede clo licitante quanto o ramo de atividade

empresarial .urnpr., o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das

vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o catlcelamento da ata ou a

extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas em Lei, neste Edital e seus anexos.

5. DO CREDENCTAMENTO

5.1. E", 
'e 

t,ut.a,Oo de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL:

S.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento conlo participante deste

pregão, rnunido da sua carteira de identidade, ou cle outro documento equivalente, e do

documento que lhe dê poderes para maniÍ'estar-se clurante a sessão pública em nome do licitante'

s,1,2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão.

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,

ou documento equivalente.

S.1.4. O estatuto, o contrato social ou o registro Çolno empresário individual devem ostentar a

competência do representante clo licitantepararepresentá-1o perante terceiros.

5.1.5. O instrumento de procuração público, ou particulal com firma reconhecida' deve ostentar os

poderes especÍficos para formulação de propostas e para a prâtica de todos os demais atos

inerentes a licitações, clevendo vir acompanhado dos docutnentos de constituição da empresa ou

do registro como empresário individual'

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n" 13.72612022, o reconhecimento de assinatura no

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe

de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,

Carteira de 'Irabalho e Previclência Social, Passaporte e Cédula de identidade

profissional), somente sendo admitido o reconhecilnetrto da assitratul'a na forma grafada

no documento aPresentado'

S.l,T.Cadacredenciadopoderárepresentarapenastrmlicitante.
S.l.S.Cadalicitantepoderácredenciarapenasulnrepresentallte.

s.2. Em se tratando de PREGÃO llM n'on-ma umtnÔnrcÁi
S.Z.I, O Credenciarnento e o nível básico clo registro cadastral no SICAF, que permite a participação

«los interessados na rnodalidade licitatória Pregão, eln sua Íbrma eletrôttica.

s.2,2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio

wlvw.comprasnet.gov.br, por rneio de certificado cligital conferido pela Irrfraestrutura de

Chaves públicas Brasileira - ICp - Brasil ou outro formato de acesso pennitido pelo sistema.

5,2,3. O credelciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

represerrtante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

5.2,4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tratrsações efetuadas eln seu nolne,

assume como firmes e verda6eiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, elglllda3 resqgl§lbilidade do provedor do sisteffra ou do

nu.ria,, co*r,*o* rrã-r" viri.«, r".rigot de Souza, 1080'Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçâo no

momento da habilitação.

6.1. Em se tratando de PREGÃO EM
6.1.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)

Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

6.1,2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos

responsáveis.

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia reprográÍica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na

forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos

do processo administrativo pertinente a esta contratação.

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a

Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

6.1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal,

6. 1.6. Todos os documentos fÍsicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do
subscritor.

6,1.7, Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados,

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em

caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N. I - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XX2O23

GAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJN" XXXX

ENVELOPE N'2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA o
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/?R
PREGÃO NO XX/2023
(RAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJNO XXXX

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser

protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora

marcada para abertura da sessão pública.

6.1,9,1, A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila
do protocolo dos envelopes,

6.1.9.2. Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e ajustificativa

Para eventual atraso.

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como

proposta.

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções

previstas neste Edital.

6,1,12, O desatendimento de exigências meramente formais que não compl'ometam a aferição da

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu

afastamento da licitação ou a invalidação do processo'

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM
6,2.1, O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)

Pregoeiro(a) e equiPe de aPoio.

6,2.2.

6.2.3, É Vpnlnl IDÉNTITICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO

6.2.4. Or li.tt.rt.t preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição

pormenorizada do Objeto ofertado (incluindO sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o

horário estabelecidos pal'a abeftura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

::iT,": "'ü::': i,:[f.: il;J '; J:fl:l'TiT propo sra de pre Ço1, a dm ita a inc r u s ão de an ex o s

nesta etapa, o licitántê deverá encaminhar/juRtaÍ no sistetna, alé o encerraln:r,:.do

etapa de lances, urnadeclaração que atenáa os requisitos de habilitação estabelecidos

\-

v

6,2,5,

6.2,6.

6.2,7.

6.2.8,

6.2.9.

,o lr"* 15 deste Editat e oi previstos no Termo de Referência, bem como às demais

6.2.4,2.

6,2.4,3. O licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração

Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na

forma da lei.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF"

Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem cresceíte de classificação entre as propostas

aptesentadas, pâra defiíiçâo da ordem de lalrces dos licitantes'

Após a etapâ de lances, o licitante vencedor encamiíhará, exclusivamente por meio do sistema'

concoÍhitafltemente com os documentos de habilitaçâo, a proposta definitiva de preços com a

descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindO sua marca e/ou modelo) e o preço, após

a convocação do pregoeiro/Agente de contração, que estabelecerá um prazo para enviÔ'

ô envio da proposta definitiva, acompanhada dOs documentos de habilitaçâo' ocorrerá por

meiô de chave de acê§so e seRha.

6.2.9.1, Ôaso o sistema esteja indispônível, o licitante vencedor deverá encamiúar, após

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços'

A*ri,l. G"r*r*t--p"Oi" Virãt" f.iig"t ae Sottza, 1080 - Centro - 85760'000' Fone:(46)3552-1321
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6,3.

acompanhada dos documentos de habilitação, paÍa os seguintes e-mails:

licitacao@cap anema.pr. gov. br e licit acao. c ap anema@gmail. com

6,2,10, O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema,

6,2.11, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o início da etapa

de habilitação,

6.2,12, Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente,

apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s)
assinatura(s) afrxada(s).

6,2.13, E permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

6.2.14. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados

digitalmente ou eletronicamente, deverão ser arrnazenados no banco de dados digital de cada

processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem
como da autenticidade e da integridade dos documentos,

Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presenciat o:u'íiííÍi,iiÍJriil, o ticitanre deverá junrar,
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s):

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital;
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos

requisitos

ffi
ü)r::tl .ô§- ê H:*{jiiiiit+lê#$Í§";ô'iri olrj*;:-c;4rj.i#âiió#',liejdjàlisçiâaEüàdiaiinos

iiü"ütüÊ"ii

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de

preços, os documentos mencionados nas alíneas "d',"O" e "c" do subitem 6,3.

6.3.2, Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o
licitantedeveráencaminhar,,osdocumentosmencionados

6.3.2.2. Em se tratando Ae pRpCÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do
subitem 6.3, alíneas "b" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamentoltiferenciado
aô Iicitant..

6.3:2.3: Em se fratando de PREGÃO em fOnMÀ ÉlEfnÔNfCÀ, considerando a ausência

6.3.2.5. A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 2Vo sobre o valor máximo
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de

lances.,

nas alíneas "a", 'íb" e "c" do subitem 6,3 paru os seguintes e-mails:
licitocao@cap anema.pr. gov. br e licitacao. cap anema@gmail. com

íí
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1 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. a o "menor preço por item"' de acordo com o

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valores unitário e total do item;

b) Marca/modelo do item;

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

7,2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valor total do lote;

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote;

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à

especificação do T'ermo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando

for o caso.

7,3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado

no subitem L6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema

eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Percentual de desconto;

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote;

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo devalidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.

j,4, Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional'

7,5, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem

características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência.

7,6, Nos valores piopostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto lla proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

j,g. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.g. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência,

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse'

j.10, Ao assinar a proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticameute o cumprimento de

todas as condições lá estabelecidas, câso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores,

quanto à vantajosidade para a Administração, dtl «lescrito no Termo de Referência'

i.tl. Em se tratand;;;RrcÃó nnr ronnm PRESENCIAL, a proposta de preços na fortna e no formato

àe arquivo pádrao disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato

Oigitai e devera ser encamiúada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fltns de

lançamento no Sistema de julgamento, por e.mail, no endereço eletrônico:

I i c i t ac a o@.c aP anem a. PLPfu
j.1l.l. n proportu de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM

ou oúro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n" 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)'

olicitantequenãoatenderaosubitens7.1loul.@
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Em se tratando de PREGÃO EM

8.2.

8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a

divulgação das propostas recebidas e início da eÍapa de lances.

8.1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,

apresentem iregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.
8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificarâ o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para pafticipação na etapa de

lances.

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva,

em valores distintos e decrescentes.

8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do
seu lance verbal, quando convocado.

8.1,7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance nopÍazo previsto no subitem
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante daetapa de lances

e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas,

Em se tratando de pREGÃo EM ÉonU*nUftnÔXlC-e;r
8,2,1, No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessão

pública na intemet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2.2.1, Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.2,3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances.

8.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍlcadas.

8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8,2,6, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8,3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descaúados pelo sistema os respectivos lances,

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública,

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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g,2,g, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

g.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-

se-á automaticamente.
g.2.ll. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorogação automática pelo sistema, poderá o(a)

pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

g.Z,lZ. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorência ser comunicada imediatamente ao

órgão competente l'esponsável pelo sistema.

g.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

g,Z.l4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em Primeiro lugar.

g.2.lS. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

8,2,16, No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão' o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

g,2.17, euando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

8.2.19. Caso o sistema utilizado para o l

REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELÉ{RÔXICC:
g.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgarnento seja o "menor Dreco Por item", de

acordo com o indicado no subitem l.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor

unitário do item,

8,3.2, Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço Dor lote"' de acordo

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote'

g.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual.

g.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital'

g.3.S. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.
g.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o lntervalo

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofefta deverá ser de R$ 0,01

(um centavo).
g.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "Inaior desconto", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,17o (um décimo por cento)'

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos'

v

8.3.

v
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9.

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance

menor seja considerado inexequível.

8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior.
8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto no m deste Bdital.

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à

penalidade de multa de 2Vo sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de
referência,

Do TRATAMENTo DIFERENCIAúo iÀna ME E gpp spmro DE
CAPANE,MA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem
4.6.4.3.

O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, assim como das demais classificadas.
A microempresa ou a empresa de pequeno porle sediada no Município de Capanema/PR melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou
dentro do limite percentual da marsem de preferência de l07o (dez por cento) da melhor proposta ou
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.
9'3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances,

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo,
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior.

9,3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se

encontre na faixa de até 10%o (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,
será considerada vencedora da licitação.

No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre
elas e, persistindo o empate, serárealizado sorteio para a declaração do licitante vencedor.
Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema.

A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação
ao produto estrangeiro previstas no art.26 da Lei no 14.133, de 2021, o benefício previsto no art, 18, da
LCM 14122, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de20oÁ (vinte por cento) estabelecido
pela Lei no 14.133, de202l.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9,6,

9.7.

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, Epp E COOPERÂTTVAS (COOP) NÃO
SEDIADAS NO MUNICÍPTO ON CAPANEMA/PR

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no MunicÍpio
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na
ordem classificatória,paÍa o exercício do direito de preferência de que trata o art.45 da Lei Complementar
n" 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir.

10,2, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encertadaaeÍapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.

10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas.
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/ÊPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍp1O Of

CApANEMA/pR, que se encontrarem na faixa de até SYo (cinco por cento) acima da melhor proposta

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada'

10.S. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colôcada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

10.6. Caso a ME/EPP/CÔoP, NÃo SEDIÀDA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, MEIhOT CIASSifiCAdA

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP,

NÃO SEDIADAS No MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontremnaquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

10,7, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO

MUNICÍpIO bt CIp,4XEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

10.g. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por

ME/Epp/COOp, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial'

11. ó,c.s RncnAS DE DESEMPATE

r 1.1. al,emcasodeempateentreduasoumaispropostas,

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação, pelo modo de disputa aberto;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos

naLCM 14122;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

11.2, Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência' sucessivamente' aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR;

b) empresasbrasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12'187, de 2009'

11.3. Somente após o prácedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes' será

cabível a negociação de preçojunto ao fornecedor classificado em primeiro lugar

t2. DA NEGOCIAÇ
12.r. ã" púbti"', (a) pregoeiro(a) poderá encaminhar' pelo

sistema eletrônico ou de fbrma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

com a finalidade de negociar preços menores do que o apresetrtado pelo licitante, para que seja obtida

melhor proposta para a Administração.

12,2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes,

empresa na fase interna da licitacão.

12.3.
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de

sua proposta pennanecer acima do preço máximo defurido pela Administração.

12.5, A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado diwlgado a

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
12,6, Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da

proposta definitiva de preços.

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor
para que este encaminhe em ARQUIVO UNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistema

COMPRASNET (em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNIÇA) ou para os seguintes e-mails
liciracao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.con (em se trantando de Pregão em

FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em

conformidade com o último lance ofertado.

13.1.1. Em se tratando de Pregão em bõBMA, É'íefnÔNiC_À, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos

utilizando o link "ANEXAR".
13.2. O licitante deverá ençaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a

partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou

seja, das 8h00min às 11h30min e das 13h15min às 17h30min.
13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em fô, FlftaôNlCA, será aceito

o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.sov.br. Após o envio do e-

mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o

recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

13.4. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor.
13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas,

não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de

Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta,

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação,

13.7, A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de

poderes, na forma da lei, para formular ofefias e lances de preços, bem como praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

13.8, O licitante que abandonar o certame. deixando de enviar a docq,mentação indicada neste item 13.

será desclass,ificado e suieitar-se-á às sancões previst4s po subitem 8.3.I0 deste Edital.
13.9. A proposta deveráconter:

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com

dados aleatórios, sob pena de desclassificação daproposta;
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de

validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação

da proposta definitiva de preços;

e) indicação/especificaçãodoproduto,marca/modelo;

0 Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00).
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência,

se aplicável,

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

D Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta deÍinitiva de preços.

13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual.

13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor Dreco por lote", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços

unitários e totais.

13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração

o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado

vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens.

13,12, A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e

Anexos sob pena de desclassiÍicação.

13.13. O(a)pregoeiro(a)reservaodireito derealizardiligênciasparainstruçãodoprocessosobreinformações

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para

os resPectivos esclarecimentos.

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua

aPresentação.

13.1S. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e

julgamento da ProPosta.

14.1. s quanto ao preenchimento dos requisitos

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de

Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos.

14,2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

14,2.1, Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos'

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

eualquer interessado poderá requerer que se rcalizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita'

Ná hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema col11, no mínimo, vinte e cluatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata'

v

Ç

14.3,

14,4.

14.5.

14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo(a)

jusiificada do licitante, formulada antes de findo o

pregoeiro(a) por solicitação escrita e

prazo, e formalmente aceita pelo(a)

pregoeiro(a).

lL.s.Z. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, alem de outras infbrmações peftinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta.

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde

que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições

indicados no termo de referência,

14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de

realizaçáo do procedimento para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
14,5,3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou

e-mail.
t4.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o

estipulado no Termo de Referência.

14.5.3,4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do

licitante será DESCLASSIFICADA.
14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a)

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classifltcado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de

Referência,

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

14.5,3,7, Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis àrealizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso,
14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat", ou por outro meio,

a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade.
14.7, Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e l0 deste Edital.

14.8. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;
c) apresentarem preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do valor estimad o paía a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde

que insanável.

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, ate a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.
14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação.
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l4,ll, Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota PrinciPal,

14,lZ, Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disPosto neste Edital.

15. DA HABILTTAÇ

15.1. õ"." *"dtçã" préü" 
"" 

.".,". d" documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) veriftcará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceftame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa

apf. aops.tcu. gov. br) I

c) Consulta ao Porlal do

Jurídica do Tribunal de Contas da União Geúertidoe§:

impedidos de licitarTCE/PR quanto

I

d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.brô;

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www,portaldatran§parencia'gov'br/ceis);

0 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça: lwww.cnj,jus,br/improbidade adm/consultar requerido.phD)'

1s,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do art, 12 da Lei n 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prâlicade ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

1S.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de ParticiPação'

1S.3. Caso atendidu, u, .ondiçoes de particip açáo, ahabilitação do licitante poderá ser verificada por meio do

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitaÇão

técnica, quando for o caso.

15.4.1. O interessado, para ef'eitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento rro slcAF até o terceiro dia útil anterior à data previstapara recebimento das

ProPostas.
lS,4.Z, E clever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentaçãodaproposta,arespectivadocumentaçãoatualizada.

15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em

encontrara(s)certidão(ões)válida(s),conformeart.92,l|,daLCM14122,

15.4. I{avendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemen-tares' 
3e3essa1il 

a

confiimaçao/esctareóirnentó daqúeles exigidos neste certame e jâ apresenladls, na forma do item 6 deste

Edital, o iirit"ot. sêrá convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sisteml ou e-rnail, no prazo

de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeirô(a), sob pena de inabilitação'

lS.S. Em se tratando de rnicroentpresa (ME) ou ernpresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor

do certame, para relulari zaçáo da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

15.6. A ausência de algum docurnento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará

na inabilitação da em
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15,7, Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação.

1s.8. A HABII,TTA.çÂ'g, ,

a) No caso de empresário individual: iusetição no Resistro Público de Emnresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: ata eEstitutivo,. eqtatuto ou contrato social em viqor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

tíJ&?*ffii

ifr ffi
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicão de

Microempreendedor Individual - CCI\4EI, na forma da Resolução CGSIM no 1612009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-b/e{noreendedqr/servicos-para-mei/emissao-de-

comprovante-ccmei.

rs.e. e npculanmADB'Fr§cal,E TRABALIII§TA:
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

Estaduais da sede da pessoajuridica;

d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos
Municipais da sede da pessoa jurídica;

e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos
do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua

cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.

0 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

15.10,1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da
Reçeita Municipal de Capanema"/PR, será dispensada a certidão indicada na alinea "e" do
subitem 15.10.

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de

Referência.

15.11.1. Na hipótese dó subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-
f,utanceira, os docurnentos indicados nas alÍneas '(a" e "b" do referido subitem, alérn de eventuais

15.11. A QUALIFICAÇÃO TECNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência.
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16,1, Os documentos relacionados no s.rao unatitudos pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital'

16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item l5 deste Edital implicará a inabilitação do

licitante.

16,2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado ent

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

16.2.1, E facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do

nrocesso desde a realizacão da sqssão pública'

16,2,2, para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1,é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos

oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto lO.O24, de2019, não inabilitará o licitante.

16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é,

somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concoffendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em

etapalmomento anterior da mesma licitação'

16.4, Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçáo, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) ou lote(s) àe menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

16.6. Em se tratando de pREGÃo EM FoRMA PRESENCIAL, os docurnentos de habilitação poderão ser

apresentados em Original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório

competente, ou cópia simples clue poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de

Apoio, no decorrer da sessão

licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via

Intemet.

EM SEtTAtANdO dEPREGÃÔ ÊM ahabilitação dos licitantes será comprovada

por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF', desde que os documentos comprobatórios

estejam validados e atualizados.

l6,j,l. O cadastro no SICAF'substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à

eualiÍicação econômico-financeira e à Regularidade liscal e trabalhista incluídos no

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.

16.7,2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no

subitem 16.10 deste Edital.

16.7,3, 1ambém poderão ser consultados os sítios of'rciais emissores de certidões de regularidade fiscal

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto

ao SICAF.

16.7.4. Em se tratando de pttEGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF,

devendo essa opção constar tro envelope no 2'

16.g. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausênçia de

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão

pública.

v

16.7,

\J
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

desclassificação (art.43 da LC n'123106 eno l47ll4),
16.10, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

o vencedor do ceftame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularizaçáo
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa (a*. 43, § 1o, da LC n" 123106).

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de

amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal.

16.1t.l. Caso pievisto no Termo de Referência ou pormeio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de

habilitação poderá ser iniciada durante- a realização da etapa de apresentação e aceitação de

amostra(s), relativa ao licitante cqja pro?os1a foi a rnelhor classiÍicada, para fins de celeridade e

éfiçiência das licitações públicas,

16,12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, ate a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital,
16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor.
16.15. Ocorendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar
a licitação.

16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante
desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração,
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificaçáo,para análise
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes.

17. DOS RECURSOS

17,1, Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regtlarizaçáo fiscal ou da etapa de apresentação e

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer.

17,2, A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.
17,3, Uma vez açeita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

17,4, Os recursos e contrarazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet,

no e-mail: licitqcqo@capanemq.pr.gov.br
17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e271 daLCM 14122.

17,6, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o

procedimento à autoridade superior parahomologação.
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18.1. A sessão pública poderá ser reabefta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

b) euando houver emo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização Ílscal e trabalhista, nos termos do subitem 16,10 deste Edital. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances'

18,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante.

1g.2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

19. n,r an"ruorcAÇÂo E HoMOLOGAÇÃO
19.1. ffiexigências{ixadasnesteEdital,decididososeventuaisrecursose

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Êxecutivo ou autoridade por ele delegada

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação.

lg,l.2, Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta

nos órgãos cadastrais disponíveis para identiflrcar possÍvel proibição de contratar com o Poder

público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação.

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor,

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão

municipal competente poderá convocar o licitante subsequente

1g.2, Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçáo,para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital seln convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

1g.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do súitem 19.2, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçáo, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizarâ o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor da Administração Pública rnunicipal.

1g,6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a"

do subitem 19.4.

1g.1. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os lnesmos

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4.

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decomência de descumprimento e/ou

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionadot auÍotiza a
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a

t9.4.

19,9, Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição

de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva
contratação de licitante remanescente, em razáo de extinção do contrato, serâ realizada somente após a

publicação da decisão administrativa definitiva,

20. DA FORMALTZLÇLO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1, Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas.

20,2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado vrnavez, por igual período, quando, durante

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivojustificado e aceito pelo
órgão gerenciador.

20.4, A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos.

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar
o disposto no item 19.

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições,

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro áe lreços irunto ne..rráriur, para melhor
organizaçáo e controle da execução do objeto da contratação.

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do ceftame.

20,9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital.
20.9.1, As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo
requerimento elaborado.

20,9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante
realizaçáo de pesquisa de mercado prévia à aquisição.

20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a çada contratação, e dentro do prazo de

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho.

20,11, Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação.

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
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obedeceráàdisciplinadoscontratosprevistanaLCM

14122, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.

21,2, E permitida a realizaçáo de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados.

21.3. Não havendo previsão específica no Termo de Referência , o pÍazo de vigência da ata de registro de preços

será de 1 (um) ano e poderá ser prorogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

21.3.1. Na hipótese de prorogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo

prazo de vigência da ata.

21,4, Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM l4l22,os órgãos

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, na forma dos artigos 38 a43 daLCM 14122;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21 .4 não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

21.4.2, O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 2I .4

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem'

21.5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14122 no âmbito da execução das atas de registro de preços.

ATA DE RE6TSTRO D[ pREÇOS, DA vIcÊNcIA Do CONTRATO, DoS PRAzos DE.

ExECUÇÃo, coNcr,us4gr-EftTRpc4 E DA 4LIERAÇ CoNrRAruAL
22.1. o.a.*"*içospoderáserrealizadapormeiodecontrato,decorrente

da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital.

22,2, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com

as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14122, permitida a previsão, no contrato

derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da

rrecessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível.

22,3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os

seguintes requisitos:

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período

anterior,juntando-seosrelatórioseasjustificativascabíveis;
b) indicação do prazo de vigência do contrato;

c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais

docurnentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros rneios aplicáveis;

d) lndicação do modelo de execução da contratação, caso seja uecessária a alteração do que consta

no Termo de Referência,

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-

ftnanceiro;
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22.4.

0 indicação da dotação orçamentária.

22,3,1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo

integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for
efetivamente consumido.

A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual,

cumpridos os requisitos, formalizará o(s) oontrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital.
As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122 e o disposto no
item seguinte.

22.5,

23.L. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento
equivalente.

23.2, O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carla

Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à conhatação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, a contar dadata de seu recebimento.

23,2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

23,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições daLC}l4 14/22;

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo
de Referência;

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas naLCM 14122.

23,4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.

23.5. O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14122,

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.

23,6. Nos casos em quehouvernecessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedornão estiver
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

23,7, Na hipótese de inegularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das

demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

toda a vigência do contrato.

23,9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

ao licitante, procederá conforme o disposto no item l9 deste Edital.
23,10, O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa

ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal.

23.11, As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122, incluindo as

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei.
23.12, Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do

art. 155 a16l daLCMl4l22.
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23.13. A alocacão dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou

outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma,

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os

denominados fortuitos intemos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis

ao caso.

23.14, Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,

conforme o disposto no Termo de Referência'

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do

proÇesso corresPondente.

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as

condições Para a subcontratação.

23.14,3. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art.281 da

LCM 14122,

24.1. O Contratado deverá fomecer os produtos/prestar os servlços na loflna e no prazo prevr

Referência.

24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

24,2,1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes

informações:

a) identiÍicação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d)prazoparaentregadosobjetosouparaaprestaçãodosserviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

Í) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da

Contratação.

24.3, Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2'1 serâ encaminhado por meio

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente

poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo

setor colnPetente.

24.4, O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado

no subitem 24.2.1.

24.5, Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando

lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24'2'l '

24.6, A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.

24,7. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

24.g. Salvo em situação excepcional, o Íbrnecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.7 confi.gura a

concorência do licitante contratado para a nulidade da contratação.

Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle,

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos.

J

v

O C*t rtrd" d.*.á f"m. rodutos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de

24.9.

Edital
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25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.

25,2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberâ ao

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo

uma cópia do documento ao CONTRATADO.
b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos

definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente,

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo
de Referência e demais documentos Çonstantes no processo de contratação, o servidor
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do

descarregamento da mercadoria.

25,3, Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três

servidores, realizará, no prazo de até l5 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a veriÍicação da

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do

requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo.
25,4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no

subitem 24.2.I poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento deÍinitivo
do obj eto/serviço, preferencialmente em formato digital.

25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles.

25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a

finalidade de veriÍicar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no
processo de contratação.

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco,
em razão das suas características, a comissão ou o Íiscal examinará os relatórios dos serviços
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para

averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confecçionar o termo de recebimento
definitivo,

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada

órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais.
25,6. No caso de a fiscalizagão encontrar alguma inçonsistência ou defeito no objeto da contratação, não será

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível,
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo

estabelecido.

25,6,1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,

quantidade ou aparência, cabendo àfrscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

25.6.2, O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente

com o termo de recebimento definitivo.
25.6,3, Em havendo razões de interesse público, a ftscalizaçáo receberá deÍinitivamente o objeto da

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abefiura de processo
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administrativo sancionador e arealização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de

eventuais Pagamentos devidos.

25,6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no

subitem anterior.

z1,j. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo

Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, setn

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.

2S.8, Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento

DeÍinitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando

uma das vias Para o Contratado.

ZS.g, Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorência do conteúdo do Termo de

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser

alteradalcancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal

comPetente.

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como

realizado,consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja

comunicado à Secretaria Municipal daFazendaPública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br. até

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.

25.11, Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizarâ os procedimentos para

a tiquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada

das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivcr

de forma tempestiva, nos termos do regulamento.

Zs.l2. O recebimerrto definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor)'

25.13. B vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas

no processo de contratação ou rla liquidação da despesa, em razáo da peculiaridade do objeto da

contratação.

25.14, A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade

o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização'

2S.1S. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou deflnitivo poderá eusejar a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art'

218 daLCM 14122, no que couber.

nciaeletrônicaparaacontabatrcáriadoContratado,t,to

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25

v

v

deste Edital, ou confbrme disposto no termo de referênçia ou contrato.

26,l.l, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento

será efetuado, em parcela única, no piazo máximo de l5 (quinze) dias contados do recebimento

definitivo do objeto da contratação.

26.1.
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26.l.2.Emsetratandodefornecimentodeproduto/prestaçãodeserviçoil^pffffi,o
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação.

26,1,3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço ffiffiffi, o pagamento
será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encamiúe a nota Íiscal e a
documentação para liqlfidqçãg de despesa até o 1o (primeiro) dia útil de cada mês.
26,1,3,1, No caso do ffiffi Opagamento somente será efetuado após o recebimento

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada
mês.

26,2, É vedada expressamente arealizaçáo de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções
previstas no edital e indenização pelos danos deconentes.

26,3, O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de

habilitação estabelecidos neste Edital.
26.3,1, Na hipótese de inegularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até l0 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parapaganrento iniciar-se-á após
arcgularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.

26.5, No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art, 63 da Lei
no 4.320, de 1964.

26,6, A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação;
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal
não for embargada pelo contribuinte.

26,7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos
termos da legislação, o Çontratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
26.7.1, Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação.
26,8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

26,9.Nãoseaplicaodispostonomquandoocontratantenãotiverexigidogarantiadocontratado
paru a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será

liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador.
26,10, A Administraçáo deützrâdo montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações

devidas pelo contratado.

26,11, Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado,
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de
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26.12,

26.13,

decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes'

E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decoffentes do contrato.

Todos os documentos Íiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os

procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato

eletrônico e/ou digital.

26,14, As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no prôcesso de contratação.

26.15, Os agentes púbticos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da

observância das normas legais e regulamentares quando da realizaçâo da liquidação de despesa e

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de

documentos obrlgatórios faltantes para a realização de suas atribuições.

26,16, A não observancia das noflnas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos

servidores pela malversação de verbas públicas'

26,17. A recusa narealizaçáo dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos

servidores, em razáo da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação,

desídia ou outra conduta similar tipificada no Êstatuto dos Servidores.

26.1g. O Contratante não se responsabilizarâpor qualquer despesa que veúa a ser efetuada pelo Contratado,

que porventura não teúa sido prevista no processo de contratação.

26,19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não teúa concorrido de alguma

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de

âtraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido'

N=Númeffiiteprevistaparaopagamentoeadatadoefetivopagamento.
VP = Valor da Parcela em afaso.

27.1.

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, qualdo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivojustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer Íattureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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